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ÓRGÃO/SETOR: CÂMARA MUNICIPAL

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 12/2022)

ESTADO DA BAHIA

PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

“O Poder do Povo”

 

DECRETO Nº. 12/2022, de 01 de junho de 2022

Exonera Servidor ocupante do Cargo

Comissionado da Câmara Municipal de

Governador Mangabeira/BA, e dá outras

providências.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADORMANGABEIRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legaiscontidas na Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno eLei nº. 436/2012,

DECRETA:

Art. zº — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDENCIA, 01 de junho de 2021.

    
Câmara Municipal

 
CNFJ:40.514.804/0001-23Praça da Bandeira, 145 — Centro - Governador Mangabeira — Bahia — CEP: 44350—000 Telefax: (75) 638-2222, 2221
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PORTARIA ALTERAÇÃO QDD (Nº 004/2022)

CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA

"vm na mm...“ (na,

rI ,m m une/*T- um“ ”.a.— ." HILIOÚ »Govsmcgammanwm

PORTARIA DE ALTERAÇÃO DE DDD

PORTARIA nª 4 DE 02 DE MAIO DE 2022

Altera o Quadro

de Detalhamento da Despesa: QDD,

e dá outras providencias.

0 DRESIDgNTEIA) do(a) CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA , no uso de suas IaIrII'Iuíçõªs

VãgaIs e dfwdamente autorizado no artigo da lei de nº 689 de 14 dejunhc de 2021, que dispõe sobre as DIretrlzes

Içamen anas.

ESTABELECE:

An. 1“ - FIca alleradn o Quadro de Detalhamento da D ' ' D reto N"espesa - QDD da PoderLegIslatIvo. aprovado pelo ec.

264 de 10 de dezembro de 2021. correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos dIrelameme subordinªdºs

ao Presídenle(a).

 
 

CAMARA MUNICIPAL

  

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.009 - MANUTENÇÃD DOS SERVIÇOS DA CÁMARA

3330.35.00/ 00 _ Outros Servicºs de Terceiros - Pessoa FÍSIca 0.00 MODO-ºº

1330.39.00 I ou . omms Servicos TereIms - Pessoa Jurídica 20.000,00 0.00

Total por Ação: zn.IIao.aII 20.000,00

Total por Unldade Orçamentária: 10.000,00 20.000,00

]'qu Geral 10.000,00 10.000,00

mma: I dez
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CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNA
DOR MANGABEIRA

I'mçII dn Bludelru > Centro

RA - BA
CNP): 40.51<,H04/UUOI'13

. CEB: 44.350'000 - GOVERNADOR
MANGABEI

PORTARIA DE ALTERAÇÃO DE QDD
“

truture de Custos de

A". 2" . A BXBCUÇãº ºrçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a as

' ' ntán'a em consonância

Projetos e Allyldªdªªv segundo a Natureza da Despesa, estabelemda para cada UnIdade Orçame

com os Programas de Trabalho, nxados na Lei Orçamentária Anual,

A". 3ª . Emª) Portaria entra em vigor a partir da segunda-feira. 2 de maio de 2022.

EstadoGABINETE DO PRESIDENTE(A) do(a) CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR MANGABEIRA
da Bahia, em 02 de maio de 2022.

 

P ?648095795—49

 

Página: 2 de 2

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	SUMÁRIO
	CÂMARA MUNICIPAL
	ATOS OFICIAIS
	DECRETO (Nº 12/2022)
	PORTARIA ALTERAÇÃO QDD (Nº 004/2022)



		2022-06-08T04:31:56-0300
	Garantir a integridade e autenticidade deste Documento Oficial, atraves da assinatura e da certificacao digital (ICP-BRASIL), gerada de forma automatica por software de propriedade da Open Tecnologia da Informacao e Imprensa Oficial. imprensaoficial.org




